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PORTARIA-DRH Nº 101, DE 12 DE MAIO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 1º da Lei distrital nº 1.864/1998; no inciso V do art. 103 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; e no que consta do Processo nº 001-000268/1995,

R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 33, de 6 de setembro de 1995, publicada no DCL de 8/9/1995, que averbou o tempo de serviço prestado pela servidora CÉLIA REGINA CAL AUAD, matrícula nº 12.052-64, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico‑Legislativo, categoria Assistente Social, passando a ser da seguinte forma: 638 dias, de 13/3/1979 a 9/12/1980, ao Instituto de Orientação às Cooperativas Habitacionais do Distrito Federal, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 4.732 dias, de 10/12/1980 a 1/2/1987 e de 2/2/1988 a 23/11/1994, à Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; totalizando 5.370 dias, correspondentes a 14 anos, 8 meses e 20 dias, conforme certidões exaradas pelo INSS e pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos
(republicado por conter incorreção na original publicada no DCL de 13/5/2008)
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